	ANEXOS

EDITAL DE CADASTRAMENTO E CREDENCIAMENTO DE INSTRUTORIA E CONSULTORIA SEBRAE/SC


	Nº 04/2016


Florianópolis
Setembro/2016
ANEXO iV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTROLES SOBRE VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO   
DECLARAÇÃO DE CONTROLES SOBRE VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO   

A Pessoa Jurídica abaixo qualificada declara que:
I. Não possui sócio ou empregado com vínculo de parentesco por consanguinidade ou afinidade em linha reta ou colateral até segundo grau com conselheiros, diretores ou empregados do Sebrae/SC;
II. Não é credenciada em outra unidade do Sebrae;

III. Não atua pelo Edital de Consultoria Tecnológica do Sebrae/SC – Sebraetec;

IV. Não tem restrições de qualquer natureza resultantes de contratos firmados anteriormente com o Sistema Sebrae.
Declara, ainda, a veracidade das informações acima prestadas, podendo vir a responder às medidas cabíveis em direito.

Cidade, xx, de xxxxxxxx, de 20___.

Razão Social da Pessoa Jurídica: _______________________________________________

CNPJ da Pessoa Jurídica: _____________________________________________________

Nome do Representante Legal: _________________________________________________

Assinatura do Representante Legal: _____________________________________________
Relações de parentescos que devem ser consideradas:
1. Cônjuge – esposo, esposa; 
2. Companheiro, companheira – relação estável, conforme Código Civil; 
3. Parente por consanguinidade, até 1º grau – pai, mãe, filho (a); 
4. Parente por consanguinidade, até 2º grau – irmão (ã), avô (ó); 
5. Parente por afinidade, até 1º grau – sogro(a), genro, nora, padrasto, madrasta, enteado(a); 
6. Parente por afinidade, até 2º grau – cunhado (a). 
ANEXO VI – ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE RELATO DE EXPERIÊNCIA

Este anexo apresenta as informações requeridas para comprovação de experiência para fins de credenciamento, bem como as orientações para o seu preenchimento. 
A pessoa jurídica candidata ao credenciamento deve relatar sua experiência de consultoria e/ou instrutoria na subárea de conhecimento a que está buscando o credenciamento. Dessa forma, é fundamental que o trabalho desenvolvido tenha relação direta com os conteúdos descritos no anexo I.

RELATO DE EXPERIÊNCIA
Deverão constar as seguintes informações (não limitado a):

1. Natureza da prestação de serviços: Informar se o relato descreve a prestação de serviços de instrutoria e/ou consultoria
2. Subárea de Conhecimento: Indicar uma subárea de conhecimento por relato de experiência, de acordo com o Anexo I deste Edital.
3. Especialidade: Informar a especialidade, quando for o caso, de acordo com o Anexo I deste Edital.
4. Setor: Informar o setor da empresa cliente, quando for o caso.
5. Segmento: Informar o segmento da empresa cliente, quando for o caso.
6. Título do trabalho: Indicar o título do serviço prestado e que está sendo relatado.
7. Caracterização do cliente: nome da empresa atendida, natureza de sua atividade, nº de empregados, endereço e contatos (telefone e e-mail).

8. Período de realização do trabalho e carga horária: Obrigatoriamente deverá ser informada a carga horária total (em horas) da prestação de serviço no cliente atendido.
9. Diagnóstico da situação encontrada: descrever como foi feito o diagnóstico e que instrumentos foram utilizados (questionário, pesquisa na empresa, pesquisa com empregados, clientes) e quais foram os principais problemas ou pontos identificados.
10. Ações desenvolvidas: descrever as ações sugeridas e o porquê, bem como detalhar aquelas que foram implantadas pela empresa atendida.
11. Metodologia utilizada

12. Resultados obtidos com a intervenção

13. Nome do Profissional indicado da PJ, prestador do serviço

Cidade, ____ de _________________ de _______.

	Nome e assinatura do Representante Legal da Pessoa Jurídica que está buscando o credenciamento

Razão Social

CNPJ
	Assinatura e nome do cliente atendido

Razão Social

CNPJ




Orientações para a elaboração dos relatos de experiência:

1. A Pessoa Jurídica deverá indicar apenas uma subárea de conhecimento por relato de experiência, de acordo com o Anexo I. Não serão aceitos relatos que tragam mais de uma subárea de conhecimento indicada. Caso a PJ deseje utilizar o mesmo relato de experiência para mais de uma subárea de conhecimento, o mesmo deverá ser reproduzido para cada subárea de conhecimento indicada.

2. Para a comprovação de experiência de serviços prestados na área de conhecimento de Agronegócios, caso o cliente atendido seja produtor rural, está dispensada a informação do CNPJ do cliente atendido, devendo constar contatos (endereço e telefone com DDD) do produtor rural atendido.

3. Para a comprovação de experiência na subárea de conhecimento Plano de Negócios, caso o cliente atendido seja pessoa física, está dispensada a informação do CNPJ do cliente atendido, devendo constar nome, CPF e contatos (endereço, e-mail e telefone com DDD) do cliente atendido.

4. Todos os relatos apresentados deverão ser assinados conjuntamente pelo representante legal da pessoa jurídica que está participando do processo de credenciamento e pelo cliente atendido, cujo serviço está sendo relatado, para fins de comprovação de experiência na subárea de conhecimento.

ANEXO VII –  FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES DA PESSOA JURÍDICA

	FORMULÁRIO INFORMAÇÕES PESSOA JURÍDICA

	Razão Social:


	Tipo de sociedade:                   (ex.: Ltda., S/C e outras).

Optante Simples: (  ) Sim*  (  ) Não

	Nome de Fantasia:


	*Encaminhar Declaração conforme Anexo IV da IN RFB nº 1.244/2012

	
	CNPJ/MF:

	

	Endereço/Sede:

	Complemento:
	Bairro:

	Cidade:
	UF:
	CEP:

	Fone 1: (...)
	Celular: (...)
	Inscrição Estadual:

	Pessoa de contato:
	E-mail:


2 – Informações Bancárias da Empresa:

	(     ) Caixa Econômica Federal

(     ) Banco do Brasil

(     ) Outro Banco:  
	N.º da Agência:
	Conta Corrente:


Responsável pelas Informações:

	Nome:
	Cargo:

	Data:
	Assinatura:


